7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO PARCIAL 46/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 381. Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 1249/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais do ramo alimentício a informar a substituição de queijo e/ou outros lácteos por produtos análogos, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências”. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Veto Parcial ao Projeto de Lei 1249/2021, de autoria do Deputado Adelino. Convido o nobre Deputado Alan. Quero agradecer ao Deputado Alan, sempre prestativo para proceder aos pareceres. 
O Deputado Adelino não se manifestou. Deputado? 

O SR. ADELINO FOLLADOR – É Parcial. (fora do microfone)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parcial? Tranquilo. 
Manter o Veto, não é?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Manter o Veto, que é Parcial ao Projeto. A matéria já foi sancionada. O Veto é só de um artigo.

O SR. ALAN QUEIROZ – Boa tarde, Presidente. Boa tarde a todos, senhores e senhoras. Agradeço, Presidente, o convite para relatar um Projeto de tão grande importância apresentado pelo colega, Deputado Adelino. 
É um Veto Parcial. Portanto, esse Veto não prejudica o Projeto apresentado pelo deputado. Ele apenas faz com que alguns artigos e alguns pontos sejam mais amplamente discutidos e debatidos. Então, o Projeto continua praticamente com a sua totalidade. 
A Ementa é Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 1249/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais do ramo alimentício a informar a substituição de queijo e/ou outros lácteos por produtos análogos, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências". 
O Projeto, Excelência, está dentro das normas regimentais, legais da nossa Casa Legislativa. E o Veto Parcial também está embasado em toda a questão legal, constitucional. E nosso parecer também é pela manutenção do Veto Parcial. É assim que encaminho o nosso parecer à apreciação do plenário. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan. 
Algum deputado gostaria de discutir esse Veto específico? Não havendo, vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
